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DECRETO -DE 9 DE DEZ!!:l\JBI\0 DE ·1831. 

1\Ianda abolir o corpo dn yeteranos. 

A Re.~cncia, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro II~ em conformidade do~ 4. 0 do nrt. Hi, cap. 5. o 

da Carta de Lei de H) de Novembro do corrente anno, 
que orça c fixa a receita e clespeza do Impcrio para o 
anno financeiro f1o t. o de Julho de -183': ao ultimo de 
Junho de 18:33; Mand:t abolir o corpo de veteranos. O 
Conselho Supremo .Militar o tenha assim entendido, c 
faça cxer-utar com os despachos ncccssarios. Paço em 
nove de Dezembro de mil oitocentos ll'inta c um, de
cimo ela lndependencia c elo Impcrio. 

I 

FRANCISCO DE LIJ\1.\ E SILVA. 

Jos:t DA C.:osTA CARVAlHO. 

JoÃo BRAULlO MoNIZ. 

Manoel da Fon.r;eca Lima e Silva. 

-···-
DECRETO- DE i2 DE DEZE:\IBRO DE 1831. 

Dá estatutos ao Seminario de S. Joaquim, creado nesta Côrtc 
para sustentação e ensino tios meninos orphãos c desvalidos. 

Sendo da obrigação dos governantes, independente 
dos ~entimentos de humanlclade, cuidar na sustentação 
e ensmo dos meninos orphãos e desvalidos, a fim de que, 
convenientemente educados, c com profissões honestas 
venham depois a ser utris a si e~ nação, que muito 
lucra com seus bow~ costumes e trnbalho: e supposto 
que o actual Seminario, conhrciuo nesta Côrte pela in
vocação de S. Joaquim~ tenha sido pelos fieis estabele
cido com a mira em semelhante resultado; todavia 
achando-se hoje sobremaneira abcnndo de sua primitiva 
instituição; porque~ em vez de limi lar-se a receber 
esta porção da humanidade desvalida e precisada, tem 
sido obstruido com moços já crescidos, que se applicam 
a estudos maiores e meramente especulativos; tirando-se 
asaim â!? desgraç~das crianças o prro e a in~trucção, que 
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a caridade dos primeiros instituidores lhes havia des
tinado: a Regencia~ querendo por tanto chamar este 
estabelecimento ao seu primitivo destino com aprovei
tamento dos referidos orphãos: H a por bem, Appro
vando os estatutos, que lhe foram apresentados e com 
este baixam assignaclo~ por José Lino Coetinho, do Con
selho de Sua l\lagestade Imperial~ .Ministro c Secretario 
de Estado dos Negocias dolmperio, Ordenar, em Nome 
do Imperador, que elles sejam postos em plena execução 
e que o referido Seminario de S. Joaquim seja d'ora em 
diante por elles governado. O mesmo Ministt·o e Secre
tario de Estado o tenha assim entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em doze de Dezembro de 
mil oitocentos trinta e um, decimo da lndepenclencia r, 
do Imperio. 

FRANCISCO DE LIMA E SILVA. 

JosÉ DA CosTA CARVALHO. 

JoÃo BRAULIO MoNIZ. 

José Lino Coutinho. 

Estatutos do Senlinario de S. Joaquim. 

CAPITULO I. 

DO SEHINARIO, E SEU Fll\1. 

Art. Lo O Seminario de S. Joaquim é um estabele
cimento de caridade publica, destinado a recolher os 
meninos orphãos pobres ~ desvalidos, a fim de serem 
nelle educados convenientemente, e habilitados ao exer
cício de misteres honestos e provei tos os. 

Art. 2. o Este estabelecimento fica debaixo da imme
diata protecção do Governo, que solicito promoverá 
sempre seu melhoramento e grandeza. 

CAPITULO li. 

DA INSPECÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS RENDAS. 

Art. C 0 A' Camara Municipal se incumbe a inspecção 
do 5;eminario: elJa porá todo o cuidado no rigoroso 
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rumprimento destes estatutos, examinando a conducta 
:los empregados, e o aproveitamento dos orphãos, para 
t:e tudo dar conta ao Governo por intermedio do Ministro 
tlo Imperio. 

Art. 2. o Quando pela atnuencia de trabalhos, a C a
rüara por si mesma não possa exercer tal inspecção, po
derá nomear uma commissão ele ciclildãos intelligentes 
~~ earidosos, para fazer as suas vezes. 

Art. 3. o A administração das rendas e predios do Se
·Llinario fica igualmente a cargo da Municipalidade, que 
nomeará um elos seus Vereadores, ou algum individuo ele 
:-ua confiança, para as promover, melhorar, e arrecadar. 

Art. 4. o O Vereador, ou pessoa nomeêtda será o Syn
dico do Seminario: elle dará todos os mezes ao Reitor 
• quantia sufficiente para as despez"as da casa; pagará os 
, .. rdenados dos empregados; e mandará fazer todas as 
obras precisas compa tiveis .com as rendas, e ordenadas 
:;ela Camara. 

Art. 5. o O Syndico apresentará todos os trimestres á 
Camara, ou á commissão por ella nomeada, os balancetes 
da receita e despeza, e proporá os melhoramentos da casa 
(; reparo dos predios, que julgar convenientes: sobre 
estes balancetes a Camara organizará o balanço geral do 
.mno., que remetterá á Secretaria do Imperio. 

CAPITULO III. 

DO RECEBiMENTO DOS ORPHÃOS. 

Art. L o Sómente o orphão pobre e desvalido terá di
reito ao beneficio do Seminarío; por isso será mister, 
para podee nelle ser admittido, que apresente certidão 
.lo Parocho, e do Juiz de Paz da sua freguezia~ que assim 
;) affirmem. 

Art. 2. o Em concurrencia de dous ou mais orphãos 
r•referirá sempre aquelle, cujo pai houver servido á 
;ução nas armas, ou em empregos civis. 

Art. 3. o Para o orphão poder ser admittido ao Semi
nario, cumpre que consiga despacho da Camara Muni
dpal, que a isso o habilite; para esse fim apresentará 
requerimento documentado, na conformidade do ar~igo 
vrimeiro deste capitulo. A• mesma Camara competf~ 
iespedir os seminarist1s, que, por sua conducta má e 
incorrigível, se tornarem indignos do beneficio da in
.. tituição ; devendo, nestes casos extremos, dar parte 
ao Governo., ao qual fica o direito de providenciar a 
!'espeito, quando injustiça f'e faça. 
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Art. l1:. o O orphão mn n ido do rcspecti \'O despacho se 
:1presentará ao Hdtor, o CflDl logo o l'f'reberú, escre· 
v(~ndo em livro competente o seu nonw, idade, Iutura
Jid:tll!', nome f1os p;ti~, di:l do mo::. r anno, em fJUC en
trar: igual ::ss{;:ttamento ellr· ele 1. qn:mdo qualquer 
houver morrido, on tiver sahi(}O dó'.Semin·trio, decla
r:-~ndo então o pOrrfuc, e qual o dcstinêl, qnc se lhe dru, 
c:tso tenha com pintado seus estudos. 

Art. t).o Or(ado o rendimento li11uido do Semina
rio, o deduzido o ordenado dos em pceg-ados, o resto 
snrú dividido por cento e oiLnnta mil réis, quantia em 
que é calculada a decente e honesta sustentação, tra
tamento e ensino de cada seminarista, e o quociente 
marcará o numero de orphãos que actualmonte podera 
ter o seminarío. 

Art. n. o No caso porém de se augmentarem as rrn~ 
das, como é d1~ esperar elos bons desejos do Governo, e 
da phil:mtropia, A caridadE'_, que tanto caracterisam 
os cidadãos brazileirosj será augmentado o dito nume
ro na proporção acima rstabclcc1fla, e então por editaes 
se fará constal' os lugares, que se houver·rm de preen
cher'. 

Art. 7. o A id<ldc marcada para o~ meninos pode
rem r,ntrar no scminario fica comprchendida entre 
sete e doze annos; antes ou depois destes limites lhe 
será' vedado o recebimento : outrosim nenhum nelle 
se demorará por mais de seis annos. 

A.rt. 8. o O orphão deverá apresentar~ ao entrar no Se
mina rio~ um enxoYal constante dos objectos seguintr·s: 
seis lencúes, quatro toalhas, e seis camL;;as (le 1inho, 
quatro éalças com pés, e quatro jaquetas do ganga azul, 
ou zuarte, dous pares tle sapatos de couro branco, ~~ urn 
Jenço de panninho pn~to; <1lém disto constará mais de 
uma calça, c uma jaqueta de duraque azuL um lenço 
de seda preto, dons pares de meias côr de sal e pimen
ta. um par de sapatos elo couro preto, 0 um bonct <tzul 
co'rn o tope nacional. Dos primeiros objectos se servirá 
em casa ; e elos segundos, quando sahir á rua. 

Art. !J. o Se por absoluta carcncia de meios, justifi
cada por r,ertidão elo respcctiYo Paroctw, f<Jr impossí
vel ao orphão a prompti1lcação dos objectos acima mar
cados, será todavia recebido, devendo nesse caso o Rei
tor exigit· do Synclico o que faltar: assim como exigirá 
io-ualmente o enxoval ~cima marcado para cada um dos 
o~phãos ora existente~ no Seminario, excepto a _roupa 
de uso interno, emrpwnto dUl':-Jrem a~ rouprtas, de que 
~o presente se servem. 
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CAPITULO IV. 

DOS EMPREGADOS. 

·Art. L • Os cmt..egados do Seminario são: o Reitor, 
o Vice-Reitor on. · Capellão, e os Professores: os dou!; 
primeiros residirão no Seminario; os ultimos porém 
fóra delle : todos serão nomeados pe )o Governo, e por 
elle despedidos, quando bem não cumprirem suas obri
gações. 

Art. 2. o O Reitor vencerá o ordenado de quatrocen
tos mil réis : como Ctéfe do Estabelecimento compete
lhe velar sobre a rigorosa execução dos presentes es
tatutos; inspeccionar o andamento das aulas, a assi
duidade dos Professores, e o aproveitamento dos discí
pulos; informar á Camara Municipal de tudo, que oc
correr a bem, ou em deterioramento da Instituição; 
receber os supprimentos do Syndico, e com elles fazer 
os gastos da casa, tendo um diarío da receita, e despe
za, para em todos os trimestres apresentar a conta cor
rente do Estahelecimento ao respectivo Syndico. 

Art. 3.~ O Vice-Heitor será ao mesmo tempo Capel
lão do Seminario; vencer~ o ordenado de duzentos mil 
réis : compete-lhe coadjuvar o Reitor na policia inter
na da casa ; pt'eencher as suas funcções no caso de mo-

. Jestia ou auscncia; e dizer missa aos domingos e dias 
santos, explicando antes o Evangelho rlo dia. 

CAPITULO V. 

DAS ESCOLAS F. OFFICINAS. 

Art. 1. o Além do Mestre publico de primeiras letras~ 
ora existente no Seminario, haverá um Professor de 
desenho~ c outro de mathema ticas. 

Art. 2. o O Professor de primeiras letras ensinará 
aos seminaristas recem-admittidos a ler, e e~crever· 
pelo methodo lancastriano, adoptado nas escolas prima-· 
rias do lmperio: Pste curso durará tres annos. 

Art. 3. o O estudo de primeira~ letras será acompa-
nhado pelo de desenho, que terá um Professor com O' 
ordenado de quinhentos mil réis : durará o mesmw 
tempo, que o primeiro, e nelle será ensinado o d-ese
nho linear, e desenho de figuras: para auxilio do Pra ... 
fessor haverá um Aiw~antP. on ~:·~~ti.!~lt-J. q:~; ::wr1. ü· 



discípulo mais adiantaJo, com a gratificação annual de 
sessenta mil réis. " 

Art. ~.o Findo os tres primeir·"" annos, passarão os 
seminaristas a frequentar a aula _. mathematicas, qpe 
ser~ regida por u.m_ Professor com o ordenado de sete
centos mil réis, ajudado pe1n di:;dpulo rna-is adiantado, 
que perceberá por isso a gratificação de oitenta mil réis 
ann.ualmente. Este curso durará tres annos: no f. • 
én~i.nar .. se-ha arithmetica e alg'ebr::t até equações do 
2. o gráo : no 2. o geometria e trignometria plana : nó 
3. Q mecanica applicada ás artes. 

Art. õ. • Durante estes tres ultimos annos os semi• 
naristas trabalharão nas officinas que se houverem de 
estabelecer . no Seminario; ~ no ultimo aprenderão 
aUJín disso o jogo de armas, e o exercício, e man.ejo 
das Guardas Nacioníies: findo o que serão despedidos 
da c~sa. 

Art. 6. o As officinas de que falia o artigo antece~ 
dea te, devem ser de torneiro, entalha dor, li thogra pho, 
&bridcir,ou qualquer outra de misteres adequados ás nos
sas p:r:~Cisões, e estado de civilização do paiz; que alli se 
possa estabelecet· por ajuste da Camara Municipal, e 
approvação do Governo. o 

· Att~ 7. o Os Mestres destas offic.ina.s tratarão com 
tó<.fá á urbanidade os seminaristas que nellas tra· ... 
:balhareru, sem que pelo ensino vençam algum qrde- · 
nado; gozarão sim gratuitamente da casa, que lhes 
fôr destinada, e do producto do trabalho dos seus dis-
cípulos. · 

Art. 8. o No mez de Julho, ou de Agosto de cada um 
anno, o Reitor rem,etterá a lista dos orphãos que se 
acharem a freqrteniar o 3,. o anno mathematico, á Ca
mara Municipal com todas as informações ácerca do 
seu, apreveitanlt~nto, quér nas doutrinas tbeoricas, 
quér a~. pi'l ticas, aHm de que ella procure arranja1· 
os vantajosamente, seja nos estabelecimentos nacio
~es~ ~ja parUiculares por via de engajamentos, de 
S<ltt4\ que eUes se não vejam aband(}nados no fim do 
au.n,q., tempo em qU6J devem necessariamente deixar o 
SeminariQ. 

4~:~. 9. o Os orphãos, que presentemente existirem no 
Sem.inar.io, Sl\bendoler·, e escrever, bem como tod()S. os 
que p~ra, .o futuro forem admittidos nessas eirc.umsun .. 
elas, pass~r.ã~ ~rn.metiia.tame»te á aula de mathem,a.ticas, 
sendo:. k>~Tia Qbr1gados a frequentar simoltan0amento 
o des.enho~,e~~~~laa de appJiaação: neste case poder-iO 
ser conS,ertado& na casa por espaço d@ quattro. anaii· 



f:XP:CUTIVO. 67 

Art. tO. Qualquer orphão, depois de admittid o ao 
Seminario, não poderá delle retirar-se por vbntade pto
pria, ou de seus parentes, ou patronos, sem haver ter
minado os seus estudos, salvo se quem o pretender 
relirar da casa se obrigar, sob fiança, a lhe dar edu
cação idonea. 

CAPITULO VI. 

DA POLICIA E DlSCIPUNA INTERNA DO SEMINARIO. 

Art. ! . o A policia e disciplina do Seminario são en
carregadas immediatamente ao Reitor, e por isso de
verá nelle sempre residir, não podendo pernoitar fóra, 
salvo com licença da Camara, ou da commissão ins
pectora, ou por caso imprevisto, que participará com
petentemente. 

Art. 2. o Haverá no Seminario um Porteiro, nomeado 
pelo Rei to r, homem sisudo, e de madura idade, com a 
gratificação annual de sessenta mil réis, além de casa e 
mesa; a ellc compete abdr, e fechar as portas do Se
mina rio, entregando as chaves ao Reitor depois das 
horas de recolher; tocar a sineta para as aulas e serviço 
da casa; e vigiar na portaria que pessoa alguma entre, 
ou que os seminaristas desçam a tratarem com alguem 
sem expressa licença do Reitor, sendo para isso obrigado 
a fazer as respectivas participações. 

Art. 3. o Todos os seminaristas formarão u~n corpo 
dividido em tres secções: a primeira abrangerá os que 
tiverem de idade, llté dez annos inclusive ; a segnnda 
até aos treze; e a ultima até aos dezoito; e cada uma 
dellas será regida por um dos seus membros mais sisudos 
e circumspectos, que o Reitor houver de nomear. 

Art. 4. o Aos Chefes das secções pertence vigiar seus 
companheiros nos dormitorios~ na mesa, nos passeios, e 

. nos jogos ; cuidar na limpeza dos seus- corpos, e vestua
rios, e bem assim na sua applicação e cotiducta moral, 
pa"ra dar conta ao Reitor. 

Art. 5. o Para o bom desempenho dessas obrigações 
~umpre, primeiro que tudo, que cada secção ou classe 
durma em salão separ:1do, ou em certo numero de quar
tos, que se communiquem interiot·mente (os de cada 
classe); e ahi farão os Chefes guardar o silencio nas 
horas marcadas para o estudo.; deitar seus companheiros 
ao toque da sineta, apagando immediatamente as lnzt:s! 
excepto a de uma lamparina, que em cad·a um,: o~: ;1o.r· 
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mito rios se deverá conservar sempre acc~Ba ~om a cau
tela devida. 

Art U." Cada seminarista dormirá em leito separado, 
arranjado com um enxergão e travesseiro enfronhado, 
,dous lençóes~ e uma coberta de bacta venJe dehrnada de 
•cadarço amarello: os lençóes e fronhas serão mudados 
.:todos os quinze dias_, ou an tcs se necessa rio fôr. 

Art. 7." Ao amanhecer~ igualmente ao toque da sinet::~, 
'OS farão levantar, e depois de os obrigar a varrer o~ 
darmitorios, e a compor suas camas, os conduzirão ao 
banb.o geral d'agua fria nos tanques para isso destina
dos, excepto aquelles a quem_, por uma constituição 
,limphatica, e catarrhosa forem contra-indicados os ditos 
banhos~ mas todavia sempre lavarão o rosto e as mãos, 
'banhando então todo o rorpo em agna quente, uma ou 
,duas vezes por semana. 

Art. 8. o No banho examinarão os Chcf.es se elles têm 
,alguma ferida, sarna, ou contusão, a fim de se provi
·denciar o seu curativo; e se seus pés, e cabeças estão 
livres do flagello dos vermes, para, no caso contrario, 

:se cuidar de sua limpeza e extracção. 
Art. 9. 0 Os seminaristas que adoecerem, serão tra

:ttados com todo o desvelo, e caridade, para o que ó 
/Reitor nomeará por enfermeiro um dos orphãos, que, 
1-peJa sua boa índole e philantropia possa bem desem
í~penhar semelhante emprego : e bem assim haverá um 
~l?rofessor perito do partido da casa, por ajuste da Ca
m:tara Municipal, e approvação do Governo. Os medica
mentos serão suppridos por qualquer botica acreditada, 
~·endo as receitas rubricadas pelo Rei to r . 

.. \rt. JO. Outrosim farão com que os meninos limpem 
-diar .~amcnte os dentes; mudem as camisas ás quintas e 
,domiJJ"t;os.., c as calças e jaquetas nestes ultimos dias tão 
sómente:!; que aos sabbaclos aparem as unhas, e seus ca
:hellos se}a.In cortados sobre o curto, ele dons em dous 
mezes. 

Art. H. A roupa de cada classe, depois de numerada 
.competente1.-uente, será guardada em caixões separados ;• 
·debaixo da in ·spce,ção e vigilancia dos chefes, que darão 
:parte ao Reito'f d~ qu~ estiver rôta para ser· composta, 
-e da que se ach;.'T mteuamente estragada para spr sub
stituüla por out1~a nova. 

Art. 1.2. A m!~sa será commum a todos os semina
ristas· iN!la.s elles d.~verão nella sentar-se por ordem de 
suas s~ccões: e o Chefe de cada uma dellas servirá, P 

distribuirá a comida a sem;; respectivos companheiros: 
ella será prt>sidida 1wlo Reitor, P Vice· Reitor, fJlH' farão 
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conservar toda a deceucia, ordem, e circumspecçãu de· 
vida. 

Art. i3. O alimento dos seminaristas constará: ao 
almoço, de eafé e um pão torrado com manteiga; ao 
jantar, de sopa ele pão ou arroz, vacca cozida com ver
dura e toucinho, e um prato de guisado ; a farinha de 
mandioca cozinha!la no caldo servir-lhes-ha de pão;, 
e terão por sobremesa alguma fruta do tempo ou uma 
pequena porção de melado~ á cêa, de um prato de arro~ 
com assucar. cangica, ou hervas com meio pão. 

Art. i4. As comidas acima designadas para o jantar 
poderão ser substituídas por outras equivalentes, que 
reunam vantagem de serem igualmente nutrientes, e de 
não excederem á despeza, que com aquella se possa 
fazel'. 

Art. Ui. Haverá no Seminario uma despensa. cuja 
guarda e manejo será incumbido mensalmente pelo 
Reitor a um dos seminaristas mais sisudo e capaz, o 
qual preencherá as funcções de economo, inspeccio
nando a cozinha, o subministrando-lhe o que f6r pre
ciso. 

Art. !6. Os seminaristas sahirão todos os domingos 
ao passeio e serão sempre acompanhados pelo Reitor, 
ou VícQ-Reitor; os chefes vigiarão que as suas respec
tivas classes saiam hem compostas com o vestuario 
propl'io, e que na rua marchem com toda a gravidade, 
c boa ordem. 

Art. 1.7. No campo, para onde se dirigirão sempre 
os passeios dos seminaristas, elles gozarão de toda a 
liberdade, sendo-llles pcrmittillo o correr, saltar~ lutar, 
trepar nas arvores, e praticar cmflm todos os outro:~ 
jogos, que dêrn força aos musculos, e mobilidade ás 
articulaeõcs. 

Art. Í8. Tanto nos jog-os dos passeios, como na
quelles, que ti verem lugar no quintal do semi na rio, 
ou no salão ele recreé!ção, os chefes das classes terão o 
unico cuidado de Yerem que Sl~us companheiros com 
t.aes brincos não offemlam a si ou aos outros. 

Art. i9. No quintal do seminario haverá um ou dous 
jogos de bola para rect'eio c exercício dos seminaristas, 
ao que se deverá ajuntar o do volante, e pôla ; no tempo 
chuvoso porém poderão praticar estes dous ultimos 
jogos no sa]ã() da recreação. 

Art. 20. Nas horas das tristes, durante as quaes 
devem estudar as lições, os chefes das classes terão todo 
o cuidado em que seus companheiros se appliquem, 
não consentindo que olles eonverscm, ou st'jam <listra-

i, I \ 
I\) I ~ 
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hidos de maneira alguma, bem como, ao toque das 
aulas, farão com que elles immediatamente a ellas se 
dirijam. 

Art. 2!. Sendo um dos principaes deveres dos chefes 
das secções o vigiarem a conducta mor3J de seus com
panheiros, cumpre que elles ponham todo o cuidado, 
a fim de que se não pronunciem palavras sujas, desho
nestas, e obscenas, c menos que se pratiquem actos de 
semelhante índole, devendo, no ca:;;o de infracção de 
tão saudaveis preceitos, dar immediatamente parte ao 
Rei to r para punir o infractor na conformidade do ca
pitulo penitenciario. 

CAPITULO VII. 

DAS CULPAS E CASTIGOS. 

Glotoneria .•....••...•.• -Diminuição de comida. 
1 Privação de recreios, em

Desé\linho, e estrago de} prego em Ia_var e escovar. 
fato .................... ~ o fato proprw, e dos com

\ panheiros. 

i 
Privação de recreios, tra-

. . balho braçal em qualquer 
lnerCla e pregmça · · .. · · · · objecto do serviço do col-

legio. 
Distracção;_fal ta de estudo, S Reclusão, e lições dobra
turbulencia •.•.. o. o. o. o l das. 

Palavras, e actos indecen- S Reclus~o, ou privação dos 
tes .• o ••••••••••••••••• l passeios. 

Injuria, máos tratamentos{ R 1 ,- d' · · -
aos companheiros, ou for- ec u.:sao., Immmç~o na 
mal desobediencia aos su- C?I?-1d_a · a c tos .de r econ-
periores .•.••.... o..... c1haçao e humildade. 

Mentira, calumnia, usurpa-l Repar~çã? possível do ~am-
ção de propriedade alheia, no fe.1!00 e segregaçao ~a 
e qualquer outra accão reumao. do~ companhel-
culposa .•..... o.. . .. :. . ~o~es~~rvaçao de assento 

{ 

Dobro da pena., e rotulo de 
Nas reincidencias........ papel no peito que declare 

a culpa. 
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CAPITULO VIII, 

DISPOSIÇÕES, GEBAES. 

Art. L o O Reitor, de accôrdo com os Professores, or
ganizará um horario, que marcará a }lora e a duração 
de cada uma das occupações dos seminaristas, durante 
. o dia : neste trabalho dever-se-ha, sobrfil tudo, attender 
· ã c.ombinação dos estudos, e á facilidade de um mesmo 
alumno poder frequentar, além das aulas, á que é obri
gado, qualquer outra cxistepte no seminario, seja repe
tindo mate1·ias, já por elle estudadas, seja habilitando-se 
por uma frequencia anterior, a melhor entendei-as, 
quando vierem a constituir seu particular estudo. 

Art. 2. o A chamada dos seminaristas para as suas oc
cupações será feita pelo toque de uma sineta, que variará 
segundo cada uma dellas: esses toques, c as suas signi
ficações serão designados no hora rio, o .qual deverá estar 
patente nas aulas e nos salões ela casa. 

Art. 3. o Além dos estudos marcados nos presentes 
est;:J~~tos para a educação dos orphãos, podet-se-ha 
~dmittir o das línguas franceza, ou ingleza,_ se algum 
Mestre com condições pouco onerosas ao estabelecimento, 
se quizer encarregar do ensino de qualquer destes 
idiomas; precedendo ajuste com a Camara Municipal e 
a:pprovação do Governo. 

Art. 4. 0 O semipario de S. Joaquim admittirá como 
porcionistas, encarregando-se de lhes dar a mesma edu
cação physica, moral e litteraria, marcada para os or
phãos~ todos os meninos, que se quizerem aproveitar de 
l.im:;t tão tltil, como patriotica instituição, mediando a 
somma de cincoenta mil réis, que no principio de cada 
trimestre, deverão entregar ao syndico da casél, e o en
xovàl marcado no art. ~;.o do capitulo 3. 0 que, por uma 
só vez, e no a c to da recepção será entregue ao ff~itor. A 
admissão do porcionista ao seminario será auf.oritada 
por despacho da Camara Municipal. 
· Pa.lacio do RiQ de Jant\iro am fi de Deaembro de !831. 
- Joli Uno Coutinho 

. . . ....., 


